
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

CAMPUS AVANÇADO JUNDIAi

PORTARIA N° JND.0073/2018, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.

Trata do horário de funcionamento do
IFSP-Câmpus Avançado Jundiai durante
período 17 a 21 de dezembro de 2018.

0 DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE SAO PAULO,
CAMPUS AVANÇADO JUNDIAI, no uso de sUas atribuições legais, conferidas pela
Portaria n° 1.433 de 17 de abril de 2017, considerando os princípios de eficiência e
economicidade,

RESOLVE:

ART. 1°- ESTABELECER horário de funcionamento no IFSP-Câmpus Avançado
Jundiai durante o período de 17 a 21 de dezembro de 2018, passando a funcionar das 08h as 20h,
de segunda a sexta-feira.

ART. 4° - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
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FELIPE COSTA ABREU LG(PES

Diretor Geral em exercício
Portaria N° JND.051/2018 de 28/09/2018


